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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº  019/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  015/2025.
INEXIGIBILIDADE  Nº  006/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  ADVOCATÍCIOS,  VISANDO  À
REVISÃO JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS-FPM  EM  RAZÃO  DE  SEU  REPASSE  EM  PATAMARES  INFERIORES  AOS  LEGALMENTE
CABÍVEIS.

CONTRATO  Nº  015/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2024.  INEXIGIBILIDADE  N°  024/2024.
CREDENCIAMENTO N° 001/2024. OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA,
EXAMES DE COLONOSCOPIA E EXAMES DE ENDOSCOPIA,  PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

CONTRATO  Nº  017/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2024.  INEXIGIBILIDADE  N°  024/2024.
CREDENCIAMENTO  N°  001/2024.  OBJETO:PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COMO  CLÍNICO  GERAL,  PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,  DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, NA ATENÇÃO BÁSICA (USF), NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

CONTRATO  Nº  018/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  064/2024.  INEXIGIBILIDADE  Nº  025/2024.
CREDENCIAMENTO  Nº  002/2024.  OBJETO:PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ANÁLISE  CLÍNICA
LABORATORIAL,  PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE,  HOSPITAL
MUNICIPAL  E  MATERNIDADE  AMÁLIA  COUTINHO,  UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE  E  DEMAIS
DEPARTAMENTOS VINCULADOS.

CONTRATO  Nº  020/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  016/2025.  INEXIGIBILIDADE  Nº
007/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PROFISSIONAIS  ESPECIALIZADOS  EM  DIREITO
FINANCEIRO PARA PROPOR AÇÕES JUDICIAIS E/OU MEDIDAS ADMINISTRATIVAS, ACOMPANHAMENTO
DE EXECUÇÕES FISCAIS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS FISCAIS, PROPOSITURA DE AÇÕES AJUIZADAS
EM FACE DA UNIÃO FEDERAL, BEM COMO ADOTAR AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS COM O
FITO DE REGULARIZAR PENDÊNCIAS NO SISTEMA CAUC/CADIN/SIAFI E SINCON, DE ACORDO COM A
AVALIAÇÃO DE NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA.

EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 015/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS,
VISANDO À REVISÃO JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS AO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS-FPM EM RAZÃO DE SEU REPASSE EM PATAMARES INFERIORES
AOS LEGALMENTE CABÍVEIS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 015/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024. INEXIGIBILIDADE
N°  024/2024.  CREDENCIAMENTO  N°  001/2024.  OBJETO:PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  COMO
RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA,  EXAMES DE  COLONOSCOPIA  E  EXAMES DE  ENDOSCOPIA,  PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E  MATERNIDADE  AMÁLIA  COUTINHO  NO  MUNICÍPIO  DE
RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024. INEXIGIBILIDADE
N° 024/2024. CREDENCIAMENTO N° 001/2024. OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO CLÍNICO
GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA ATENÇÃO BÁSICA (USF), NO MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024. INEXIGIBILIDADE
Nº 025/2024.  CREDENCIAMENTO Nº 002/2024.  OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE
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CLÍNICA LABORATORIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E
DEMAIS DEPARTAMENTOS VINCULADOS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025. INEXIGIBILIDADE
Nº 007/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM DIREITO
FINANCEIRO  PARA  PROPOR  AÇÕES  JUDICIAIS  E/OU  MEDIDAS  ADMINISTRATIVAS,
ACOMPANHAMENTO  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS  FISCAIS,
PROPOSITURA DE AÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA UNIÃO FEDERAL,  BEM COMO ADOTAR AS
MEDIDAS  ADMINISTRATIVAS  E  JUDICIAIS  COM  O  FITO  DE  REGULARIZAR  PENDÊNCIAS  NO
SISTEMA CAUC/CADIN/SIAFI  E  SINCON,  DE ACORDO COM A AVALIAÇÃO DE NECESSIDADE E
CONVENIÊNCIA.

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO À ATA DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  022/2024,  RESULTADO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  022/2024  -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024. OBJETO:FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROMOVIDOS
PELAS  UNIDADES  ESCOLARES  DO  ENSINO  INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  E  UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
ADMINISTRAÇÃO,  AGRICULTURA  E  ABASTECIMENTO,  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
E DIVERSOS PROGRAMAS E SETORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS  Nº  022/2024,  RESULTADO  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  022/2024  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 060/2024. OBJETO:FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS EVENTOS PROMOVIDOS PELAS UNIDADES
ESCOLARES  DO  ENSINO  INFANTIL  E  FUNDAMENTAL  E  UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  SECRETARIAS  MUNICIPAIS  DE  ADMINISTRAÇÃO,
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DIVERSOS PROGRAMAS E
SETORES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CREDENCIAMENTO

ADJUDICAÇÃO DA ATA Nº 10 CREDENCIAMENTO 001/2024 - INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, GENERALISTA, PSIQUIATRIA, CIRURGIA
GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,
OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA, TESTE
DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE TODAS ESSAS
CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO,
CAPS, PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENÇÃO BÁSICA (USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

RESULTADO DA ATA Nº 10 CREDENCIAMENTO 001/2024 - INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 053/2024 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICA GERAL, GENERALISTA, PSIQUIATRIA, CIRURGIA
GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-OBSTETRÍCIA,  CARDIOLOGIA,  ANESTESIA,  UROLOGIA,  DERMATOLOGIA,
OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA, TESTE
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DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE TODAS ESSAS
CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE NO HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO,
CAPS, PROGRAMA MELHOR EM CASA, ATENÇÃO BÁSICA (USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2025 

 

 

 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Advocacia que 

entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA - BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N° 14.105.191/0001-60, com sede na Praça Monsenhor 

Tobias, n° 321, Sede, Riacho de Santana/BA, Centro, CEP 46.470-000, doravante denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Sr° Prefeito João Vitor Martins Laranjeira, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 

município de Riacho de Santana-Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 018.550.085-48, e do outro lado MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

estabelecida na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, CEP 52.061-022, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico 

intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal Bruno Romero Pedrosa Monteiro, 

brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, 

OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, doravante denominado CONTRATADA, conforme as cláusulas 

e condições a seguir elencadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar Serviços 

Advocatícios, visando à revisão judicial e/ou administrativa dos valores devidos ao Fundo de 

Participação dos Municípios-FPM em razão de seu repasse em patamares inferiores aos legalmente 

cabíveis. 

 O escopo dos serviços inclui: 

 Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores que foram indevidamente 

reduzidos dos repasses federais ao Município, em razão de condutas ilegais da União que 

impactaram negativamente as receitas municipais; 

 Propositura de ação judicial para a recuperação dos valores devidos ao Município, 

fundamentada na inconstitucionalidade e ilegalidade das reduções promovidas pela União; 

 Acompanhamento processual integral da demanda, incluindo a interposição de recursos e 

impugnações necessárias, garantindo a defesa dos interesses do Município em todas as instâncias 

judiciais; 

 Prestação de consultoria jurídica continuada, com esclarecimento de dúvidas e 

assessoramento técnico aos gestores municipais sobre os desdobramentos da demanda judicial; 
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 Fornecimento de relatórios periódicos detalhados sobre o andamento do processo e 

eventuais impactos para a Administração Municipal; 

 Transferência de toda a documentação técnica, estudos e pareceres elaborados no curso 

da prestação dos serviços jurídicos. 

 Análises Jurídicas míninas a serem realizadas: 

(i) Análise da viabilidade da ação judicial, com base nos repasses efetivamente realizados ao 
Município e nas normas legais que disciplinam a repartição das receitas federais; 
(ii) Estudo detalhado da legislação e jurisprudência aplicáveis, visando fundamentar a tese 
jurídica e estruturar a argumentação processual necessária para a demanda; 
(iii) Identificação de possíveis medidas administrativas que possam ser adotadas para mitigar os 
efeitos das reduções ilegais dos repasses federais, garantindo a defesa dos direitos do Município 
tanto na esfera judicial quanto extrajudicial; 
(iv) Acompanhamento das decisões judiciais e atualização da Administração Municipal, 
assegurando que todas as medidas cabíveis sejam adotadas tempestivamente para a defesa dos 
interesses do ente público. 
 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

  

a) ETP – Estudo Técnico Preliminar  

b) TR – Termo de Referência; 

c) Proposta do Contratado 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação n° 006/2025, em estrita conformidade ao prescrito no 

Art. 74, III, “e”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS HONORÁRIOS 

 

Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO 

honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um 

real) recuperado aos Cofres Municipais. 

 

§ 1º - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos Cofres 

Municipais. 

 

§ 2º - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de recebimento de 

valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 4º, da Lei Nº 8.906/1994. 

 

§ 3º - Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 35.150.030,54 (trinta 

e cinco milhões cento e cinquenta mil e trinta reais e cinquenta e quatro centavos), representando os 

honorários contratuais o montante estimado de R$ 7.030.006,11 (sete milhões trinta mil e seis reais e 

onze centavos). 

 

§ 4º - Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua 

fixação final a partir da fase de liquidação/cumprimento de sentença. 
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§ 5º - Os honorários de sucumbência eventualmente arbitrados são devidos à CONTRATADA, não 

havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância, 

efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, 

observadas as condições aqui assumidas; 

b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 

CONTRATANTE; 

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam 

habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 

d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das 

decisões que vieram a ser proferidas; 

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e 

atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 

g)              Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com combustível, 

alimentação e hospedagem do pessoal da contratada quando a serviço da Prefeitura Municipal de 

Riacho de Santana – Estado da Bahia. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações solicitadas 

por esta e indispensáveis para a execução dos serviços; 

 

À CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar instrumento de 

mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para representá-la em 

juízo. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – EXCLUSIVIDADE 

 

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - EXTINÇÃO 

8.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

8.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

8.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.7 Indenizações e multas. 

8.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

8.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

CLAÚSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1 O prazo para execução dos serviços será pelo período de 01 (um) ano, do dia 11 de 

março de 2025 a 11 de março de 2026, podendo, entretanto, ser prorrogado/aditivado, 

desde que não haja manifestação em contrário de quaisquer das partes, nos termos do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro – O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto 

no Art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA - CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta do seguinte Elemento 

Orçamentário: 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 
02.03 – Secretaria de 

Finanças 
 

Projeto/Atividade 
2036 – Gestão do Setor de 

Tributos 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES, MULTAS E PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 

e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente contrato será fiscalizada pelo Servidor Público Matheus Henrique da Rocha 

Teodoro, OAB/BA 75.650, designado através da Portaria nº 004/2025 de 11 de março de 2025, que 

avaliará os procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 

condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 

avaliação dos serviços prestados. 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 

fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 

pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 

 

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa 

nos termos da Lei Federal de licitações e contratos administrativos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os 

direitos e obrigações ora estipulados.  

 

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 

devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

 

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, 

inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e seus sucessores eletivos em todas as 

obrigações aqui assumidas. 

 

Este contrato está vinculado ao processo administrativo de Inexigibilidade de licitação n° 

006/2025, respeitado a forma prevista no art. 74, III, “e”. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

Durante o período que vigora o presente contrato a CONTRATADA, manterá as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 
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CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Brasília/DF, como o competente para dirimir quaisquer 

dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento do presente 

contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure. 

 

 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na 

presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos. 

 

 

RIACHO DE SANTANA - BA, 11 de março de 2025. 

 

 

 

___________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA – BA 

CNPJ/MF nº 14.105.191/0001-60 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________________ 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ/MF nº 35.542.612/0001-90 

Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas:  

 

Nome: ____________________________ 

 

CPF: 

 __________________________________ 

Nome: ____________________________ 

 

CPF: 

 __________________________________ 
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CONTRATO Nº 015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o 

Fundo Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA e empresa Jomag Serviços 

Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 

06.875.582/0001-36. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA-BA, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 13.885.912.0001-30, com endereço na Rua Gercino Coelho, s/nº, Bairro Centro, Riacho de 

Santana-BA, CEP 46.470-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sra. 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins 

Laranjeira, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Jomag Serviços 

Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 06.875.582/0001-36, situada à Rua Quintino Bocaiuva, 

s/nº, Sala 02, 1° andar, Centro, município de Caetité - BA, a seguir denominada apenas 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Jorge Ribeiro Araújo, portador da cédula de 

identidade nº 1062143 SSP/BA, CPF nº 131.482.815-00, residente e domicliado na Rua M, nº 

253, bairro São Vicente, Caetité-BA, CEP 46.400-000 e pela Sra. Magali Souza Aguiar Araújo, 

portadora da cédula de identidade nº 0766296512 SSP/BA, CPF nº 923.341.055-20, residente e 

domicliada na Rua M, nº 253, bairro São Vicente, Caetité-BA, CEP 46.400-000 resolvem celebrar 

o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelo art. 79 c/c art. 74 da 

Lei 14.133/2021 c/c Lei Orgânica do Município, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

I  – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviços como Ressonância Magnética, 

Exames de Colonoscopia e Exames de Endoscopia, para atendimento aos usuários do Sistema 

Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália 

Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA, nas especialidades e exames complementares 

discriminadas no ANEXO II, o qual passa a ser parte integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e 

pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

II  – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da 

Atenção Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo 

a Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do 

Programa Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da 

Atenção Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 

Programa Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para 

ações estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III  – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO XI do 

Edital Credenciamento n.º 001/2024 no valor estimado R$ 279.199,80 (Duzentos e setenta e nove mil, 

cento e noventa e nove reais e oitenta centavos). 

 

LOTE II 

ITEM 
UNIDADE 

SAÚDE 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

QUANT. 

ANUAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
Exames 

Ressonância 

Magnética 

Ressonância Abdome 

superior, 

Abdome inferior, 

Abdome total, 

Rins e Vias Urinárias, 

Pélvica, 

Crânio, Coluna 

Lombar, Coluna 

Cervical, Tórax e 

Pescoço com 

constrate 

120 R$ 435,00 R$ 52.200,00 

2 

Ressonância Abdome 

superior, 

Abdome inferior, 

60 R$ 533,33 R$ 31.999,80 
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Abdome total, 

Rins e Vias Urinárias, 

Pélvica, 

Crânio, Coluna 

Lombar, Coluna 

Cervical, Tórax e 

Pescoço sem 

contraste 

7 Colonoscopia 
Exames de 

Colonoscopia 
150 R$ 900,00 R$ 135.000,00 

8 Endoscopia 
Exames de 

Endoscopia 
200 R$ 300,00 R$ 60.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 279.199,80 (Duzentos e setenta e nove mil, cento e noventa e 

nove reais e oitenta centavos). 

R$      279.199,80   

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-BA procederá ao recolhimento do 

percentual de imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV  – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 

§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

V  – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 2 (dois) meses. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por 

esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais, 

plantões, devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 
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§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, 

plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI  – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

01 (um) ano, podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da Lei 14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII  – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- 

se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da 

população no âmbito da Unidade de Saúde; 

e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer 

natureza causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, 

imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços 

contratados; 

h) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto 

deste contrato; 

i) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, 

apresentar mensalmente à contratante o nome do profissional médico que realizará os 

procedimentos juntamente com o seu número do Conselho de Classe correspondente onde estiver 
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inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 

cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação de 

profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

j) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra 

necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

k) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos 

vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços objeto deste contrato; 

l) Substituir ou excluir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os membros de sua equipe de 

trabalho com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

m) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-

estabelecida, salvo casos de impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da 

unidade de saúde com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

m) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do 

objeto deste contrato; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações federal, estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

o) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou 

ainda por força maior, circunstância que deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 

12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

p) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida 

decorrente da execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância 

ao usuário do SUS a título de honorários, complementação de honorários ou serviços prestados. 

q) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

profissional médico, devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em 

regime de urgência e emergência, em turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual 

foi credenciada. 

r) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal 

como a realização do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

s) A contratada caberá à realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização 

do serviço, definidas pela Direção da unidade de saúde. 

t) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-

operatório de cada paciente submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos 

valores estabelecidos na Tabela (Anexo XI). 

u) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a 

documentação citada na Cláusula Quinta deste instrumento. 

v) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas 

neste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

w) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de 

Saúde, devendo automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 (quinze) dias 
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– antes do término de sua vigência contratual. A falta de manifestação em tempo hábil implica na 

interrupção imediata dos serviços após o encerramento da respectiva vigência contratual. 

x) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, 

devidamente publicado no diário oficial do Município. 

y) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no 

recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de 

emissão de Nota Fiscal. 

z) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

bb) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de 

Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja 

por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar 

de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos ou prejuízos. 

cc) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

ff) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

gg) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

hh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

ii) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

jj) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código 
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de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

kk) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

ll) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

nn) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

oo) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

qq) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

rr) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

ss) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

tt) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

uu) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

vv) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ww) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

zz) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

VIII  – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa/pessoa física para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

p) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

IX  – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 
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Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, 

com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme exigências da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X  – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio do servidor Licurgo Rodrigues da Silva Júnior, 

designado pela Portaria nº 144 de 26 de setembro de 2024, exercerá o acompanhamento dos 

serviços através de técnicos devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem 

reduzir nem excluir a responsabilidade do CONTRATADO. 

 

§1º- Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º- Compete especificamente à Secretaria Municipal de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas 

que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º- A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

§4º- Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Riacho de 

Santana-BA, públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e 

equipamentos para realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento. 

XI  – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§113º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

XII   – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presente 

contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

§1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto. 

§2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§3º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§5º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

XIII  – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana, Bahia, em 25 de fevereiro de 2025. 

 

__________________________________ 

João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

__________________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo  

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

 

_________________________________ 

Jomag Serviços Médicos Ltda  

CNPJ sob o nº 06.875.582/0001-36 

Jorge Ribeiro Araújo  

CPF nº 131.482.815-00 

Contratada 

 

_________________________________ 

Jomag Serviços Médicos Ltda  

CNPJ sob o nº 06.875.582/0001-36 

Magali Souza Aguiar Araújo  

CPF nº 923.341.055-20 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª_______________________________ 

 

CPF: 

     

2ª______________________________ 

 

CPF: 
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CONTRATO Nº 017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA e empresa Climed Serviços Médicos 

Ltda. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA-BA, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 13.885.912.0001-30, com endereço na Rua Gercino Coelho, s/nº, Bairro Centro, Riacho de 

Santana-BA, CEP 46.470-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sra. 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins 

Laranjeira, de ora em diante denominada CONTRATANTES, e a pessoa jurídica Climed 

Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 48.002.496/0001-69, com endereço a Rua 

Cosme de Farias, n° 80, 01 Andar, Centro, Município de Riacho de Santana - Bahia, CEP: 46.470-

000, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Felipe de 

Souza Castro, portador da cédula de identidade nº 11.573.694-80 SSP-BA, CPF nº 028.600.925-

01, resolvem celebrar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelo 

art. 79 c/c art. 74 da Lei 14.133/2021 c/c Lei Orgânica do Município, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

I  – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviços como Clínico Geral, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde, na 

Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA, nas especialidades e exames 

complementares discriminadas no ANEXO II, o qual passa a ser parte integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e 

pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

II  – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

 2065 – Gestão das Ações da   



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:27 horas do dia 17/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B614-3224-5174-46F5-7713 ou utilize o código QR.

25
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2025 • ANO XIX | N º 3232 CONTRATOS

         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA  

2/11  

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

Atenção Primária 

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo 

a Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do 

Programa Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da 

Atenção Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 

Programa Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para 

ações estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III  – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 
O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO XI do 

Edital Credenciamento n.º 001/2024 no valor estimado de R$ 149.444,04 (cento e quarenta e 

nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos). 

 

LOTE I 

ITEM 
UNIDADE 

SAÚDE 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
QUANT.  

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

52 

Unidade de 

Saúde da 

Família 

Médico Generalista 

em Unidade 

de Saúde da Família 

(USF) 40hs 

semanal (ZONA 

RURAL) 

12  R$ 12.453,67  R$ 149.444,04 

VALOR TOTAL R$ 149.444,04 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e 

quarenta e quatro reais e quatro centavos). 

R$ 149.444,04 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-BA procederá ao recolhimento do 

percentual de imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV  – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 
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§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

V  – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 2 (dois) meses. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por 

esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais, 

plantões, devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, 

plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI  – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

01 (um) ano, podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da Lei 14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII  – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- 

se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 
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Santana-BA, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da 

população no âmbito da Unidade de Saúde; 

e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer 

natureza causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, 

imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços 

contratados; 

h) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto 

deste contrato; 

i) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, 

apresentar mensalmente à contratante o nome do profissional médico que realizará os 

procedimentos juntamente com o seu número do Conselho de Classe correspondente onde estiver 

inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 

cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação de 

profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

j) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra 

necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

k) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos 

vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços objeto deste contrato; 

l) Substituir ou excluir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os membros de sua equipe de 

trabalho com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

m) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-

estabelecida, salvo casos de impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da 

unidade de saúde com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

m) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do 

objeto deste contrato; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações federal, estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

o) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou 

ainda por força maior, circunstância que deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 

12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

p) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida 

decorrente da execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância 

ao usuário do SUS a título de honorários, complementação de honorários ou serviços prestados. 

q) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

profissional médico, devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em 
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regime de urgência e emergência, em turnos presenciais, respeitando a carga horária 

para a qual foi credenciada. 

r) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal 

como a realização do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

s) A contratada caberá à realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização 

do serviço, definidas pela Direção da unidade de saúde. 

t) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-

operatório de cada paciente submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos 

valores estabelecidos na Tabela (Anexo XI). 

u) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a 

documentação citada na Cláusula Quinta deste instrumento. 

v) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas 

neste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

w) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de 

Saúde, devendo automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 (quinze) dias 

– antes do término de sua vigência contratual. A falta de manifestação em tempo hábil implica na 

interrupção imediata dos serviços após o encerramento da respectiva vigência contratual. 

x) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, 

devidamente publicado no diário oficial do Município. 

y) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no 

recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de 

emissão de Nota Fiscal. 

z) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

bb) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de 

Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja 

por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar 

de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos ou prejuízos. 

cc) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
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– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

ff) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

gg) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

hh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

ii) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

jj) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código 

de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

kk) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

ll) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

nn) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

oo) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

qq) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

rr) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

ss) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

tt) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

uu) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
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vv) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ww) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

zz) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

VIII  – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa/pessoa física para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

p) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

IX  – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, 

com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme exigências da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X  – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio do servidor Licurgo Rodrigues da Silva Júnior, 

designado pela Portaria nº 144 de 26 de setembro de 2024, exercerá o acompanhamento dos 

serviços através de técnicos devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem 

reduzir nem excluir a responsabilidade do CONTRATADO. 

§1º- Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º- Compete especificamente à Secretaria Municipal de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas 

que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º- A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

§4º- Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Riacho de 

Santana-BA, públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e 

equipamentos para realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento. 

XI  – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§13º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

XII   – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presente 

contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

§1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto. 

§2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§3º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§5º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

XIII  – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 
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§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 28 de fevereiro de 2025. 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 _______________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de 

Castro Ivo 

 Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

Climed Serviços Médicos Ltda 

CNPJ 48.002.496/0001-69 

Felipe de Souza Castro 

CPF nº 028.600.925-01 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 

         FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA  

11/11  

 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 28 de fevereiro de 2025. 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 _______________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de 

Castro Ivo 

 Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

Climed Serviços Médicos Ltda 

CNPJ 48.002.496/0001-69 

Felipe de Souza Castro 

CPF nº 028.600.925-01 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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TERMO DE CONTRATO  
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 025/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
CONTRATO Nº 018/2025 
 

Contrato visando à prestação de serviços de análise 

clínica laboratorial, que entre si celebram a Prefeitura 

Municipal de Riacho de Santana/BA e a Empresa 

ANDREZA ROCHA MIRANDA & CIA LTDA. 

 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA e a Empresa  

ANDREZA ROCHA MIRANDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°  09.151.522/0001-69, 

na forma que se segue: 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.105.191/0001-60, com endereço à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho de 
Santana – BA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira. 
 
CONTRATADA: Empresa ANDREZA ROCHA MIRANDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°  
09.151.522/0001-69, endereço eletrônico  biolab.analises@hotmail.com, com sede à Praça Lauro de 
Freitas, nº 36, Centro, Riacho de Santana, Bahia, CEP 46.470-000, neste ato representada por 
Andreza Rocha Miranda, CPF 015.520.525-08, RG 11.338.935-38, residente e domiciliada à Rua 
Fonte Nova, nº 184, centro, Riacho de Santana, Bahia, CEP 46.470-000, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONTRATANTE de um lado e CONTRATADO (A) de outro, celebram o presente instrumento 
particular de contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de análise 
clínica laboratorial, para atender as demandas da secretaria municipal de saúde, 
hospital municipal e maternidade amália coutinho, unidades básicas de saúde e 
demais departamentos vinculados, nos termos do artigo 6º, inciso xiii, da lei nº 14.133 
de 2021, nos termos do artigo 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133 de 2021, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 
6º,  inciso XIII, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação 
de serviços de análise clínica laboratorial, para atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde, Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, Unidades Básicas de Saúde e 
demais departamentos vinculados, nos termos do artigo 6º, inciso XIII, da lei nº 14.133 de 
2021, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2 Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 

1.1.1 Termo de Referência; 
1.1.2 O Edital da Licitação; 
1.1.3 A Proposta do contratado; 
1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO 
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  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. P.UNIT V. TOTAL 

1 HEMOGRAMA COMPLETO 3.000 R$ 15,63 R$ 46.890,00 

2 CREATININA 2.000 R$ 8,86 R$ 17.720,00 

3 UREIA 2.000 R$ 8,86 R$ 17.720,00 

4 URINA – PRIMEIRO JATO 1.500 R$ 8,86 R$ 13.290,00 

5 TRANSAMINASE GLUTAMICA PIRUVICA 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

6 GLICOSE 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

7 TRANSAMINASE GLUTAMICA OXALACETICA 1.000 R$ 8,86 R$ 8.860,00 

8 PROTEINA C REATIVA 1.500 R$ 12,26 R$ 18.390,00 

9 COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES 300 R$ 37,95 R$ 11.385,00 

10 ÁCIDO ÚRICO 300 R$ 8,91 R$ 2.673,00 

11 PARASILTOLOGICO DE FEZES 100 R$ 8,84 R$ 884,00 

12 FOSFATASE ALCALINA 400 R$ 8,85 R$ 3.540,00 

13 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 400 R$ 8,85 R$ 3.540,00 

14 COLESTEROL TOTAL 400 R$ 8,87 R$ 3.548,00 

15 DETERMINAÇÃO DE GRUPO SANGUINEO 250 R$ 9,76 R$ 2.440,00 

16 TEMPO DE COAGULAÇÃO 200 R$ 8,85 R$ 1.770,00 

17 TEMPO DE SANGRAMENTO 200 R$ 8,06 R$ 1.612,00 

18 TRIGLICERIDEOS 400 R$ 12,85 R$ 5.140,00 

19 AMILASE 300 R$ 12,36 R$ 3.708,00 

20 VDRL – LUES 200 R$ 14,35 R$ 2.870,00 

21 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES 200 R$ 17,48 R$ 3.496,00 

22 BETA – H.C.G. 150 R$ 17,81 R$ 2.671,50 

23 CÁLCIO 280 R$ 20,48 R$ 5.734,40 

24 TROPONINA CARDIACA – T 250 R$ 40,56 R$ 10.140,00 

25 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO 40 R$ 10,45 R$ 418,00 

26 FATOR REUMATOIDE 200 R$ 11,08 R$ 2.216,00 

27 HDL- COLESTEROL 50 R$ 8,92 R$ 446,00 

28 ANTIESTREPTOLISINA-O 200 R$ 11,76 R$ 2.352,00 

29 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES 150 R$ 19,52 R$ 2.928,00 

30 CREATINO FOSFOQUINASE-FRAÇÃO MB 250 R$ 28,79 R$ 7.197,50 

31 DENGUE – NS1 300 R$ 42,47 R$ 12.741,00 

32 PESQUISA DE SANGUE OCULTO – FEZES 50 R$ 17,83 R$ 891,50 

33 CREATINO FOSFOQUINASE (C.P.K.) 90 R$ 28,85 R$ 2.596,50 

34 GLICEMIA POS-PRANDIAL 50 R$ 11,37 R$ 568,50 

35 GLICEMIA 2 HORAS POS SOBRECARGA 75g 50 R$ 35,21 R$ 1.760,50 

36 MAGNESIO 80 R$ 20,13 R$ 1.610,40 

37 CURVA GLICEMICA 2 HORAS 50 R$ 37,81 R$ 1.890,50 

38 TESTE ORAL DE TÔLERANCIA A GLICOSE 50 R$ 45,14 R$ 2.257,00 

39 ALBUMINA 50 R$ 10,86 R$ 543,00 
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40 PROTEINAS TOTAIS 80 R$ 10,98 R$ 878,40 

41 PROTOPARASITOLOGICO 1° AMOSTRA 40 R$ 8,91 R$ 356,40 

42 GLICEMIA 1 HORA POS SOBRECARGA 75g 50 R$ 34,16 R$ 1.708,00 

43 LIPASE 300 R$ 20,03 R$ 6.009,00 

44 PROTOPARASITOLOGICO 2° AMOSTRA 30 R$ 11,41 R$ 342,30 

45 PROTOPARASITOLOGICO 3° AMOSTRA 30 R$ 13,91 R$ 417,30 

46 LIPIDOGRAMA COMPLETO 100 R$ 37,95 R$ 3.795,00 

47 CURVA GLICEMICA – 3 HORAS 100 R$ 41,41 R$ 4.141,00 

48 CURVA GLICEMICA CLASSICA 100 R$ 25,48 R$ 2.548,00 

49 LDL - COLESTEROL 50 R$ 8,74 R$ 437,00 

50 URINA DE JATO MEDIO 80 R$ 8,85 R$ 708,00 

51 CURVA GLICEMICA 50 R$ 32,14 R$ 1.607,00 

52 HORMONIO TIREOESTIMULANTE 100 R$ 15,34 R$ 1.534,00 

53 BETA 2 MICROGLOBULINA 40 R$ 76,60 R$ 3.064,00 

54 POTASSIO 380 R$ 21,28 R$ 8.086,40 

55 SODIO 380 R$ 21,28 R$ 8.086,47 

56 COAGULOGRAMA II 200 R$ 47,38 R$ 9.476,00 

57 FERRO SERICO 150 R$ 13,28 R$ 1.992,00 

58 LIPIDIOS TOTAIS 150 R$ 30,96 R$ 4.644,00 

59 HEMOGLOBINA 150 R$ 21,40 R$ 3.210,00 

60 VITAMINA B2 50 R$ 86,39 R$ 4.319,50 

61 HEPATITE B – HbsAg 100 R$ 27,14 R$ 2.714,00 

62 TRIIODOTIRONINA-T3 30 R$ 15,34 R$ 460,20 

63 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 280 R$ 21,81 R$ 6.106,80 

64 TEMPO DE PROTOMBINA 380 R$ 19,14 R$ 7.273,20 

65 CKMB 280 R$ 29,26 R$ 8.192,80 

66 D-DÍMERO 450 
R$ 

108,61 
R$ 48.874,50 

67 HEMOGLOBINA GLICADA 2.000 R$ 32,77 R$ 65.540,00 

68 TAP 280 R$ 20,09 R$ 5.625,20 

69 TTPA 280 R$ 37,11 R$ 10.390,80 

70 UROCULTURA COM ANTIBIOGRAMA 100 R$ 38,95 R$ 3.895,00 

71 TROPONINA QUALITATIVA E QUANTITATIVA 250 R$ 53,66 R$ 13.415,00 

72 PROTEINA C REATIVA ULTRASENSIVEL 100 R$ 23,41 R$ 2.341,00 

TOTAL  
R$488.346,50   (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos)  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação e de execução será de 01 (um) ano, contados da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogável por interesse das partes e de acordo às 
necessidades da administração, devidamente justificada.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 Condições de execução 
3.1.1 O prazo de início dos serviços será de até 05 (cinco) dias contados a partir de 

assinatura do instrumento contratual. 
3.1.2 O contrato terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme, 
artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021.  
 

3.2 Cronograma de realização dos serviços 
3.2.1 O encaminhamento/agendamento dos procedimentos será de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde, que deverá também acompanhar e controlar a demanda 
encaminhada de acordo com a quantidade física e financeira contratada. 

3.2.2 Os serviços serão autorizados através de formulário próprio da Secretaria Municipal de 
Saúde (requisição de exames complementares). 

3.2.3 A empresa contratada deverá receber os agendamentos e garantir a realização dos 
exames laboratoriais programados através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
datas e planejamento mensal de quantitativos previamente acordado entre os setores 
municipais envolvidos. 

3.2.4 Os serviços deverão ser executados no próprio laboratório credenciado, nos dias e 
horários indicados pela secretaria solicitante, em estrita conformidade com as 
legislações pertinentes. 

3.2.5 Caberá à empresa CONTRATADA realizar a coleta, o preparo do material, os insumos 
e a, consequente, realização de análise clínica. 

3.2.6 A contratada deverá ter disponibilidade de atendimento das 6 horas da manhã às 17 
horas da tarde, de segunda  a sexta-feira e aos sábados das 6 horas às 12 horas. 

3.2.7 Os resultados dos exames de rotina deverão ser entregues respeitando os prazos 
máximos de: 

3.2.7.1 Pacientes internos (rotina): 04 (quatro) horas 
3.2.7.2 Paciente ambulatorial: 3 (três) dias 
3.2.8 Os exames, relacionados na planilha abaixo, solicitado pelo emergência do Hospital e 

Matermidadde Amália Coutinho e aqueles oriundos de outras unidades de saude 
municipal, que sejam classificados como URGÊNCIA, deverão ser liberados no prazo 
máximo de até 2 (duas) horas: 

RELAÇÃO DE EXAMES QUE DEVERÃO SER LIBERADOS EM ATÉ 2 (DUAS) HORAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1  HEMOGRAMA COMPLETO 

2  CREATININA 

3  UREIA 

4  URINA - PRIMEIRO JATO 

5  PROTEINA C REATIVA 

6  DETERMINACAO DO GRUPO SANGUINEO 

7  TEMPO DE COAGULACAO 

8  TEMPO DE SANGRAMENTO 

9  AMILASE 

10  Beta - H.C.G. 

11  CALCIO 
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3.2.9 Os profissionais deverão ser habilitados e, devidamente, registrados nos conselhos 
de classe respectivos e competentes, visando a correta realização da prestação dos 
serviços, nos termos das orientações do município contratante. 
3.2.10 Caberá à Secretaria Municipal de Saúde proceder a auditoria técnica e administrativa 
dos referidos exames, que estarão sujeitos a glosas caso: 
 

a) as requisições de exames complementares não estejam autorizadas oficialmente ao 
Laboratório;  

b) os resultados não estejam devidamente carimbados e assinados pelo bioquímico 
responsável;  

c) os resultados não estejam compatíveis com a solicitação/requisição médica. 
 
3.2.11 Disponibilizar uma via do resultado do exame devidamente carimbado e assinado 
pelo profissional responsável para o paciente, que deverá retirá-lo junto ao Laboratório 
contratado. 
3.2.12 O limite financeiro será regulado e controlado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
quando da autorização dos exames a serem realizados, bem como mediante a produção 
apresentada pelos credenciados, mensalmente, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde 
comunicar aos credenciados, a descontinuidade dos serviços, pelo limite financeiro atingido. 
3.2.13 O paciente tem o poder de escolher o estabelecimento em que o exame será 
realizado. 
3.2.14 É de responsabilidade da CONTRATADA manter absoluto sigilo sobre quaisquer 
documentos, informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da 
execução do serviço. 
3.2.15 A repetição de exames para que efetive a confirmação diagnóstica, serão realizados 
às custas da CONTRATADA. 
 

12  TROPONINA CARDIACA - T 

13  PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

14  CREATINO FOSFOQUINASE-FRACAO MB 

15  DENGUE - Ns1 

16  CREATINO FOSFOQUINASE(C.P.K.) 

17  MAGNESIO 

18  ALBUMINA 

19  PROTEINAS TOTAIS 

20  LIPASE 

21  POTASSIO 

22  SODIO 

23  HEMOGLOBINA 

24  TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 

25  TEMPO DE PROTROMBINA 

26  CKMB 

27  D-DÍMERO 

28  HEMOGLOBINA GLICADA 

29  TAP 

30  TTPA 

31  TROPONINA QUALITATIVA E QUANTITATIVA 
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CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
4.1 A Fiscalização deste contrato, com atribuições referentes à fiscalização técnica e 
administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 
regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ficará a cargo do(a) 
Servidor(a) Público(a) Jenicio Ferreira de Souza, designado(a) através da Portaria nº 
190/2024 de 19 de dezembro de 2024. 
4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
4.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º); 
4.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 
4.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 
4.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
4.7 A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119); 
4.8 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120); 
4.9 Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput); 
4.10 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 
4.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º); 
4.12 Será utilizado como meio de comunicação para quaisquer finalidades relacionadas a 
esta contratação o endereço eletrônico indicado pelo contratado. 
4.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
 
4.14 Da fiscalização técnica 
4.14.1 O fiscal técnico do contrato, representado por um servidor da administração pública, 
acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
4.14.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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4.14.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
4.14.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV); 
4.14.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
4.14.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
4.15 Da fiscalização administrativa 
4.15.1 O fiscal administrativo do contrato, representado por um servidor da administração 
pública, acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, I e II); 
4.15.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV); 
 
4.16 Gestor do contrato 
4.16.1 O gestor do contrato, representado pelo  responsável da pasta requerente do objeto,   
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV); 
4.16.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II); 
4.16.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III); 
4.16.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII); 
4.16.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser  conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 
6.4.6      O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI); 
6.4.7        O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
4.17 Da avaliação  
4.17.1 A avaliação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 
4.17.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
4.17.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
4.18 Do recebimento 
4.18.1 O contratada deverá apresentar, mensalmente, relatório/listagem dos exames 
realizados no período, devidamente carimbado e assinado, acompanhado do documento 
fiscal correspondente, cuja verificação e aprovação será responsabilidade do gestor e do 
fiscal de contrato.  
4.18.2 a CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 
4.18.3 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
4.18.4 os produto(s) e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 
6.1 O valor total da contratação é de R$488.346,50  (quatrocentos e oitenta e oito mil, 
trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos). 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
7.1 Do pagamento  
7.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, qual seja: Conta Corrente: 96225853-7, 
Agência: 0001, Banco 0260 NUBANK – nome do titular da conta: BIOLAB. 
 
7.2 Do Prazo de pagamento 
7.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 02 (dois) meses, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2.2  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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7.4.2 Os pagamentos ocorrerão após as medições, aferidas e devidamente atestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde que será fiscalizada pelo Fiscal de Contrato. 
7.4.5 Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos relativos ao fornecimento, 
ainda que a requerimento do interessado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE (art. 92, V) 
2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 26/08/2024, conforme disposto no parágrafo 7º 
do Art. 25 da Lei 14.133/2021. 
2.2 Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 São obrigações do Contratante: 
9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 

9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

9.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

10.1.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, no prazo estipulado pelo fiscal do contrato; 

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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10.1.4 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  

10.1.5 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.1.6 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

10.1.7 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei) 
iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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11.4.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 
11.9  O Contratante deverá, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:27 horas do dia 17/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B614-3224-5174-46F5-7713 ou utilize o código QR.

46
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2025 • ANO XIX | N º 3232 CONTRATOS

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.5.3 Indenizações e multas. 
12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde  

 

 
 
Projeto/Atividade 

2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde 
2285 – Gestão das Ações da 
Atenção Especializada – MAC 
2065 – Gestão das Ações de 
Atenção Primária – APS 
2260 – Outros Programas do 
Fundo a Fundo 
2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 

 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E 
por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 10 de março de 2025. 
 
__________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
 
1º____________________________________ 

 
CPF: _________________________________ 

___________________________________ 
Empresa ANDREZA ROCHA MIRANDA & 
CIA LTDA 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 
Representante Andreza Rocha Miranda 
Contratada 
 
 
 
2º_________________________________________ 
 
CPF: ______________________________________ 

 
 

 

15.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E 
por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 10 de março de 2025. 
 
__________________________________ 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santana 
João Vitor Martins Laranjeira  
Prefeito Municipal de Riacho de Santana 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 
 
1º____________________________________ 

 
CPF: _________________________________ 

___________________________________ 
Empresa ANDREZA ROCHA MIRANDA & 
CIA LTDA 
CNPJ: 14.105.191/0001-60 
Representante Andreza Rocha Miranda 
Contratada 
 
 
 
2º_________________________________________ 
 
CPF: ______________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/205 
CONTRATO Nº 020/2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA E A 
EMPRESA MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 
 

 
Pelo presente Contrato de prestação de serviços que, entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60, com endereço 
à Praça Monsenhor Tobias, nº 321, Centro, Município de Riacho de Santana-BA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Vitor Martins Laranjeira, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa Matos e Wildberger Advogados Associados, 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.357.950/0001-03, sediada na Avenida Tancredo Neves, nº 620, Edf. Mundo 
Plaza, Salas 321/322, Bairro Caminho das Árvores, Salvador-Bahia, CEP 41.820-020, neste ato 
representada por Frederico Matos de Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 938.327.615-00, RG n° 
0691888230 SSP/BA, OAB/BA n° 20450, residente e domiciliado na Rua Le Parc, n° 124-A, Torre 13, 
apart.703, bairro Patamares, Salvador-BA, CEP 41.680-100 e Mateus Wildberger Santana Lisboa, 
inscrito no CPF sob o n° 023.371.325-52, RG n° 0984615326 SSP/BA, OAB/BA n° 33031, residente e 
domiciliado na Rua Doutor Hosannah de Oliveira, n° 156, apart.901, bairro Itaigara, Salvador-BA, CEP 
41.815-215, celebram entre si o presente contrato, resultado da Inexigibilidade nº 007/205, deflagrada do 
Processo Administrativo nº 016/2025, observadas as disposições da Lei Federal de n.º 14.133 de 1º de 
abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços profissionais especializados em Direito 
Financeiro para propor ações judiciais e/ou medidas administrativas, acompanhamento de execuções 
fiscais e processos administrativos fiscais, propositura de ações ajuizadas em face da União Federal, 
bem como adotar as medidas administrativas e judiciais com o fito de regularizar pendências no sistema 
CAUC/CADIN/SIAFI e SINCON, de acordo com a avaliação de necessidade e conveniência.   

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS 

 
QUANT. 

VL. 
MENSAL 

 
VL. TOTAL 

1 UND 

Contratação de serviços profissionais 
especializados em Direito Financeiro para 
propor ações judiciais e/ou medidas 
administrativas, acompanhamento de 
execuções fiscais e processos administrativos 
fiscais, propositura de ações ajuizadas em 
face da União Federal, bem como adotar as 
medidas administrativas e judiciais com o fito 
de regularizar pendências no sistema 
CAUC/CADIN/SIAFI e SINCON, de acordo 
com a avaliação de necessidade e 
conveniência   
 
 

 
 

12 
 
 
 
 

 
R$ 

10.000,00  
 
 
 

R$ 
120.000,00 

 
  

VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
R$ 

120.000,00 

 
São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.1.1 ETP – Estudo Técnico Preliminar  

1.1.2 TR – Termo de Referência; 

1.1.3 Proposta da Contratada 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, por interesse de ambas as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

3.1 Os trabalhos consistem em prestação de serviços jurídicos compreendendo precipuamente: 

I –Adoção de ações judiciais e/ou medidas administrativas para regularização de pendências nos 

sistemas CAUC, CADIN, SIAFI e SINCON, com o objetivo de resolver questões fiscais e financeiras 

pendentes junto à União Federal; 

II–Acompanhamento das execuções fiscais e processos administrativos fiscais, visando a mitigação dos 

impactos financeiros causados por dívidas e pendências fiscais, além de evitar o crescimento dessas 

pendências; 

III–Propositura de ações judiciais e administrativas em face da União Federal para garantir que o 

Município regularize sua situação fiscal, permitindo o acesso a recursos essenciais e o cumprimento de 

suas obrigações legais; 

IV– Adoção de medidas jurídicas e administrativas para garantir a regularização de pendências nos 

sistemas de controle federal, a fim de possibilitar a continuidade da execução de políticas públicas e a 

obtenção de transferências voluntárias e repasses da União; 

V– Acompanhamento de processos administrativos e fiscais, assegurando que o Município cumpra com 

as exigências de controle e fiscalização da União, evitando sanções e bloqueios que possam 

comprometer sua capacidade de gestão. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 A Fiscalização deste contrato ficará a cargo da Servidora Pública Iza Nataline Oliveira Prates, 

designada através da Portaria n° 005/2025, de 12 de março de 2025.  

4.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DA AFERIÇÃO E PAGAMENTO 
6.1 Preço 

6.1.1 O valor propostos pelos serviços é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 

6.2 Forma de pagamento 
6.2.1 O preço global dos serviços será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a ser pago em 12 
(doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a serem pagas mediante 
apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços devidamente acompanhada da planilha de gastos 
com insumos e mão de obra e das certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Trabalhista, que serão pagos da seguinte forma: 
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6.2.2 O pagamento será realizado em até 02 (dois) meses após emissão de nota fiscal emitida pela 

contratada e relatório de prestação de serviço pelo fiscal de contrato. 

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 

para a execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus e obrigações em nenhuma hipótese 

poderão ser transferidas para o CONTRATANTE. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do 
objeto de acordo com as determinações do Contrato e especialmente do Termo de Referência. 
7.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.4 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
 
9 CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

9.4.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

9.4.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.4.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

9.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

9.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.2.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.4 Indenizações e multas. 

10.3.5 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por interesse de ambas as partes. 

10.3.5.1 O contratado poderá solicitar a rescisão do presente contrato mediante aviso prévio de 30 

dias ao contratante procedendo na defesa dos interesses da Administração Pública até a sua substituição 

que dar-se-á no prazo acima referido. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 
02.03 – Secretaria de 

Finanças 
 

Projeto/Atividade 
2036 – Gestão do Setor de 

Tributos 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as 

partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 

perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 12 de março de 2025. 
 
 
 
_________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA   
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
CPF:____________________________ 

__________________________________________ 
Matos e Wildberger Advogados Associados 
CNPJ nº 39.357.950/0001-03 
Frederico Matos de Oliveira 
Contratada 
 
 
 
__________________________________________ 
Matos e Wildberger Advogados Associados 
CNPJ nº 39.357.950/0001-03 
Mateus Wildberger Santana Lisboa  
Contratada 
 
 
 
2º_________________________________ 
CPF:______________________________ 
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12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS  

12.1  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

15.1 Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Riacho de Santana/BA, dirimir para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. E por assim estarem justas e Contratadas, as 

partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, 

perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 
Riacho de Santana, Estado da Bahia, em 12 de março de 2025. 
 
 
 
_________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA   
CNPJ sob o nº 14.105.191/0001-60 
Prefeito Municipal  
Contratante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1º_______________________________ 
CPF:____________________________ 

__________________________________________ 
Matos e Wildberger Advogados Associados 
CNPJ nº 39.357.950/0001-03 
Frederico Matos de Oliveira 
Contratada 
 
 
 
__________________________________________ 
Matos e Wildberger Advogados Associados 
CNPJ nº 39.357.950/0001-03 
Mateus Wildberger Santana Lisboa  
Contratada 
 
 
 
2º_________________________________ 
CPF:______________________________ 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 019/2025 
Inexigibilidade: Nº. 006/2025 
Processo Administrativo: Nº. 015/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Monteiro e Monteiro Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.542.612/0001-90. 
 
Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios, visando à revisão judicial e/ou administrativa 
dos valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios-FPM em razão de seu repasse 
em patamares inferiores aos legalmente cabíveis. 
 
Valor Global: R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos 
Cofres Municipais. 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 
02.03 – Secretaria de 

Finanças 
 

Projeto/Atividade 
2036 – Gestão do Setor de 

Tributos 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 11 (onze) de março de 2025 a 11 (onze) de março de 2026. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 
Monteiro e Monteiro Advogados Associados, Bruno Romero Pedrosa Monteiro. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 11 de março de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 019/2025 
Inexigibilidade: Nº. 006/2025 
Processo Administrativo: Nº. 015/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Monteiro e Monteiro Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o nº 
35.542.612/0001-90. 
 
Objeto: Contratação de Serviços Advocatícios, visando à revisão judicial e/ou administrativa 
dos valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios-FPM em razão de seu repasse 
em patamares inferiores aos legalmente cabíveis. 
 
Valor Global: R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos 
Cofres Municipais. 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 
02.03 – Secretaria de 

Finanças 
 

Projeto/Atividade 
2036 – Gestão do Setor de 

Tributos 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 11 (onze) de março de 2025 a 11 (onze) de março de 2026. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 
Monteiro e Monteiro Advogados Associados, Bruno Romero Pedrosa Monteiro. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 11 de março de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 015/2025  
Processo Administrativo N° 053/2024  
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Jomag Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 06.875.582/0001-36. 
 
Objeto: Prestação de Serviços como Ressonância Magnética, Exames de Colonoscopia e Exames de Endoscopia, 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital 
Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 279.199,80 (Duzentos e setenta e nove mil, cento e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 01 (um) ano. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Jomag Serviços Médicos Ltda, Jorge Ribeiro Araújo, Magali 
Souza Aguiar Araújo. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 25 de fevereiro de 2025. 

_______________________________________________      
Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza  

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 015/2025  
Processo Administrativo N° 053/2024  
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Jomag Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 06.875.582/0001-36. 
 
Objeto: Prestação de Serviços como Ressonância Magnética, Exames de Colonoscopia e Exames de Endoscopia, 
para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital 
Municipal e Maternidade Amália Coutinho no Município de Riacho de Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 279.199,80 (Duzentos e setenta e nove mil, cento e noventa e nove reais e oitenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 01 (um) ano. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Jomag Serviços Médicos Ltda, Jorge Ribeiro Araújo, Magali 
Souza Aguiar Araújo. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 25 de fevereiro de 2025. 

_______________________________________________      
Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza  

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 017/2025  
Processo Administrativo N° 053/2024 
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: CLIMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 48.002.496/0001-69. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, da rede pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 149.444,04 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 01 (um) ano. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Climed Serviços Médicos Ltda, Felipe de Souza Castro. 

 
Riacho de Santana-Bahia, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 

_______________________________________________      
Maria Nilza dos Santos Fernandes 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato Nº 017/2025  
Processo Administrativo N° 053/2024 
Inexigibilidade N° 024/2024  
Credenciamento N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: CLIMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 48.002.496/0001-69. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, da rede pública municipal de saúde, na Atenção Básica (USF), no Município de Riacho de Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 149.444,04 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 
Saúde 

  

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes 
de Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso 
e da Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 
Programa Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Período: 01 (um) ano. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Climed Serviços Médicos Ltda, Felipe de Souza Castro. 

 
Riacho de Santana-Bahia, em 28 de fevereiro de 2025. 

 
 

_______________________________________________      
Maria Nilza dos Santos Fernandes 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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                     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
                    RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

 

1/1 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2024  
INEXIGIBILIDADE N° 025/2024  
CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de 
Santana – Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa ANDREZA ROCHA MIRANDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
09.151.522/0001-69. 
 
Objeto: Prestação de serviços de análise clínica laboratorial, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, unidades básicas 
de saúde e demais departamentos vinculados. 
 
Valor Global: R$ 488.346,50 (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal 
de Saúde  

 

 
 
Projeto/Atividade 

2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde 
2285 – Gestão das Ações da 
Atenção Especializada – MAC 
2065 – Gestão das Ações de 
Atenção Primária – APS 
2260 – Outros Programas do 
Fundo a Fundo 
2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 

 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 

Período: 01 (um) ano. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo 
Municipal de Saúde, Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ ANDREZA ROCHA 
MIRANDA & CIA LTDA, Andreza Rocha Miranda. 
 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 10 de março de 2025. 

 
_______________________________ 

Luiz Carlos Neves Mesquita 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  

                     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ/MF Sob o nº 13.885.912/0001-30 
                    RUA GERCINO COELHO, Nº 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 018/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2024  
INEXIGIBILIDADE N° 025/2024  
CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de 
Santana – Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa ANDREZA ROCHA MIRANDA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
09.151.522/0001-69. 
 
Objeto: Prestação de serviços de análise clínica laboratorial, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, unidades básicas 
de saúde e demais departamentos vinculados. 
 
Valor Global: R$ 488.346,50 (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal 
de Saúde  

 

 
 
Projeto/Atividade 

2070 – Gestão do Fundo 
Municipal de Saúde 
2285 – Gestão das Ações da 
Atenção Especializada – MAC 
2065 – Gestão das Ações de 
Atenção Primária – APS 
2260 – Outros Programas do 
Fundo a Fundo 
2281 – Gestão das Ações do 
CAPS 

 

 

Elemento de 
Despesa 

3.3.9.0.39.0000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
 

 
 

Período: 01 (um) ano. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo 
Municipal de Saúde, Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ ANDREZA ROCHA 
MIRANDA & CIA LTDA, Andreza Rocha Miranda. 
 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 10 de março de 2025. 

 
_______________________________ 

Luiz Carlos Neves Mesquita 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 020/2025 
Inexigibilidade: Nº. 007/2025 
Processo Administrativo: Nº. 016/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Matos e Wildberger Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.357.950/0001-03. 
 
Objeto: Contratação de serviços profissionais especializados em Direito Financeiro para propor 
ações judiciais e/ou medidas administrativas, acompanhamento de execuções fiscais e 
processos administrativos fiscais, propositura de ações ajuizadas em face da União Federal, 
bem como adotar as medidas administrativas e judiciais com o fito de regularizar pendências 
no sistema CAUC/CADIN/SIAFI e SINCON, de acordo com a avaliação de necessidade e 
conveniência. 
 
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 
02.03 – Secretaria de 

Finanças 
 

Projeto/Atividade 
2036 – Gestão do Setor de 

Tributos 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 12 (doze) de março de 2025 a 12 (doze) de março de 2026. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 
Matos e Wildberger Advogados Associados, Frederico Matos de Oliveira e Mateus Wildberger 
Santana Lisboa. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 12 de março de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
                                           E S T A D O D A BA H I A 

             CNPJ/MF sob o no. 14.105.191/0001-60 
                    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

 

 
DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 020/2025 
Inexigibilidade: Nº. 007/2025 
Processo Administrativo: Nº. 016/2025 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Contratada: Matos e Wildberger Advogados Associados, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.357.950/0001-03. 
 
Objeto: Contratação de serviços profissionais especializados em Direito Financeiro para propor 
ações judiciais e/ou medidas administrativas, acompanhamento de execuções fiscais e 
processos administrativos fiscais, propositura de ações ajuizadas em face da União Federal, 
bem como adotar as medidas administrativas e judiciais com o fito de regularizar pendências 
no sistema CAUC/CADIN/SIAFI e SINCON, de acordo com a avaliação de necessidade e 
conveniência. 
 
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 
02.03 – Secretaria de 

Finanças 
 

Projeto/Atividade 
2036 – Gestão do Setor de 

Tributos 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
Vigência: 12 (doze) de março de 2025 a 12 (doze) de março de 2026. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ 
Matos e Wildberger Advogados Associados, Frederico Matos de Oliveira e Mateus Wildberger 
Santana Lisboa. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 12 de março de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024 – 
PE022/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2024 

 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.º 022/2024, Ata de Registro de Preços nº 022/2024 - Processo Administrativo n° 060/2024. 
CONTRATADA: DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 33.174.960/0001-27. 
OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos 
pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais 
de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e diversos programas e setores das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social.  
OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente termo é o aditivo de valor do Item 1 do Lote I da Ata de Registro de Preços n.º 022/2024, resultado 
PE022/2024, Processo Administrativo nº 060/2024, conforme descrição na planilha abaixo: 

 

 

 

LOTE I 

Item 
Quant. 
licitada 

Descrição Do Produto UF 
Preço 
Unt.  

Valor 
medio 

mercado 

Porcentag
em de 

desconto 
ofertada 

pela 
empresa 

na fase de 
lances 

Vlr. 
Atualizado 
P/ Unidade 

Vlr. 
Aditivado 

Por Unidade 

Quantidad
e De 

Produtos a 
Serem 

Aditivados 

 Saldo 
Remanesce

nte 
aditivado 

 
1 

15.163 

CAFÉ MOÍDO, Café torrado e moído, em 

embalagem a vácuo laminada, torração 
escura, sem glúten e sem gordura 
saturada, com selo de pureza ABIC, e/ou 
Laudos Laboratoriais, embalagem pacote 
com 250g. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 
MARCA: MOLITO 

PCT 
 

R$ 
6,40 

R$ 
13,42 

1,39% R$ 13,23 R$ 6,83 14.093 
R$ 

96.255,19 

VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 96.255,19 (noventa e seis mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos). 
R$ 

96.255,19 
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VALOR: Após a implementação do reequilíbrio econômico-financeiro previsto na Cláusula Segunda do presente Termo Aditivo, o valor total do lote I 

da Ata de Registro de Preços n° 022/2024 passará a ser de R$ 193.298,39 (cento e noventa e três mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e 

nove centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

 

 Dotações Previsão de 
Despesas 

Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração do 
Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 
Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e 
Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 
Município 

02.08 Secretaria de Assistência Social 
do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 

 2017 – Gestão da Secretaria Municipal   
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Projeto/Atividade 

de Administração  

2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS – IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 
Municipal de Assistência Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (Criança, Adolescente, Jovens 
e Idosos) 

  

 
 
 

2266 – Gestão do Programa Primeira 
Infância no SUAS – Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 
Complexidade I – Criança e Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do CREAS   

2123 – Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 
e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 
Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da Secretaria   
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de Meio Ambiente 

 2295 – Gestão dos Programas do FNDE   

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
GARANTIA: Não será exigida comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia. 

 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
FUNDAMENTO: A alteração de que trata este instrumento é baseada no Art. 124, II, “d” da Lei n° 14.133/2021.  
 

    SOLICITANTE: DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda-ME. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: Riacho de Santana-BA, 14 de março de 2025. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024, RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2024.  
 

De um lado, O MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 14.105.191/0001-60, 
com sede administrativa na Praça Monsenhor Tobias, n.º 321, Centro, na cidade de Riacho de Santana – BA, neste ato representado pelo Exmo. 
Prefeito, Sr. JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, expedida por SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.550.085-48, neste 
ato designado CONTRATANTE. 
 
E de outro lado a empresa: 
DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 33.174.960/0001-27, endereço eletrônico 
administrativo@dmscomercio.com.br, com sede à Rua Beta, n° 387, galpão, bairro Vila Paris, Contagem-MG, CEP 32.372-090, neste ato representada 
por Eduardo Mesquita de Souza, inscrito no CPF sob o n° 117.980.086-96 e RG MG-17.164.106, Expedida por SSP/MG, residente e domiciliado na 
Rua dos Aimorés, n° 1862, apto. 908, bairro Funcionários, Belo Horizonte-MG, CEP 30.140-071. 
 
Têm entre si como justos e acordados a celebração do presente termo aditivo à Ata de registro de preços nº 022/2024, resultado do Pregão 
Eletrônico nº 022/2024 – Processo Administrativo n° 060/2024, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 
CONSIDERANDO o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, protocolado nesta Prefeitura sob o número 32.878/2025 formulado pela empresa 
DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 33.174.960/0001-27, vencedora do lote I da Ata de registro de preços nº 
022/2024, do Pregão Eletrônico nº 022/2024, Processo Administrativo n° 060/2024, cujo objeto é o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e 
não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino Infantil e Fundamental e Unidades 
Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, Cultura, Esporte e Lazer, 
Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e setores das Secretarias Municipais de 
Saúde e Assistência Social.  
 

CONSIDERANDO que para tanto o Setor de Compras juntou aos autos documentos comprobatórios (cotações de preço) do produto, justificando o 

aumento do mesmo. 

 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica dessa Corte, por meio do Parecer nº 120/2025  e Decisão Administrativa nº 50/2025 proferida pelo 
Prefeito Municipal, manifestou-se de forma favorável ao atendimento do referido aditivo do Item 1 do Lote I; 
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Resolvem os CONTRATANTES celebrar o presente termo aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro do Item 1 do Lote I, com fundamento no Art.  
124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2021 e às seguintes cláusulas:  
 

 

O presente termo aditivo possui fundamento legal no Art. 124, II, “d” da Lei n14.133/2021. Constitui(em) objeto(s)do presente Termo Aditivo: 

 

 

1.1. Fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos eventos promovidos pelas Unidades Escolares do Ensino 

Infantil e Fundamental e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação, Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Abastecimento, 

Cultura, Esporte e Lazer, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e diversos programas e setores das Secretarias 

Municipais de Saúde e Assistência Social. 

 

 

2.1. O objeto do presente termo é o reequilíbrio econômico-financeiro do Item 1 do Lote I da Ata de Registro de Preços n.º 022/2024, do Pregão Eletrônico nº 

022/2024, Processo Administrativo n° 060/2024, conforme descrição na planilha abaixo, com efeitos a partir da assinatura do termo aditivo: 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO ADITIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DESTE TERMO ADITIVO 
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CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 
 
 
 

 
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente 
prestados. 

 

3.1. Após a implementação do reequilíbrio econômico-financeiro previsto na Cláusula Segunda do presente Termo Aditivo, o valor total do lote I da Ata 

de Registro de Preços n° 022/2024 passará a ser de R$ 193.298,39 (cento e noventa e três mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e nove 

centavos). 

3.2. Havendo o reestabelecimento dos preços praticados no mercado, a Administração poderá proceder com a redução do valor unilateralmente.  

 

 

LOTE I 

Item 
Quant. 
licitada 

Descrição Do Produto UF 
Preço 
Unt.  

Valor 
medio 

mercado 

Porcentag
em de 

desconto 
ofertada 

pela 
empresa 

na fase de 
lances 

Vlr. 
Atualizado 
P/ Unidade 

Vlr. 
Aditivado 

Por Unidade 

Quantidad
e De 

Produtos a 
Serem 

Aditivados 

 Saldo 
Remanesce

nte 
aditivado 

 
1 

15.163 

CAFÉ MOÍDO, Café torrado e moído, em 

embalagem a vácuo laminada, torração 
escura, sem glúten e sem gordura 
saturada, com selo de pureza ABIC, e/ou 
Laudos Laboratoriais, embalagem pacote 
com 250g. Constando na embalagem 
identificação do produto, informações 
nutricionais e prazo de validade. Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data 
de entrega. 
MARCA: MOLITO 

PCT 
 

R$ 
6,40 

R$ 
13,42 

1,39% R$ 13,23 R$ 6,83 14.093 
R$ 

96.255,19 

VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 96.255,19 (noventa e seis mil, duzentos e cinqueta e cinco reais e dezenove centavos). 
R$ 

96.255,19 
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

 
4.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
 Dotações Previsão de 

Despesas 
Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.02 – Secretaria de Administração do 
Município 

 

02.05 – Secretaria de Educação do 
Município 

02.06 – Secretaria de Infraestrutura e 
Assuntos Urbanos do Município 

02.07 – Secretaria de Saúde do 
Município 

02.08 Secretaria de Assistência Social 
do Município 

02.09 – Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer 

02.10 – Secretaria Municipal de 
Agricultura 

02.11 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 

 
 

2017 – Gestão da Secretaria Municipal 
de Administração  
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Projeto/Atividade 

2097 – Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 

  

2235 – Gestão de Creches   

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo  

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

2055 – Indice de Gestão 
Descentralizada do SUAS – IGD/SUAS 

  

2057 – Gestão das Ações do Fundo 
Municipal de Assistência Social 

  

2261 – Gestão do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos (Criança, Adolescente, Jovens 
e Idosos) 

  

 
 
 

2266 – Gestão do Programa Primeira 
Infância no SUAS – Criança Feliz 

  

2267 – Gestão do Programa de Alta 
Complexidade I – Criança e Adolescente 

  

2272 – Gestão do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 

  

2270 – Gestão das Ações do 
CRAS/PAIF 

  

2271 – Gestão das Ações do CREAS   

2123 – Gestão dos Serviços de 
Infraestrutura e Assuntos Urbanos 

  

2025 – Gestão das Atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte 
e Lazer 

  

2164 – Gestão da Secretaria de 
Agricultura 

  

2026 – Gestão das Ações da Secretaria 
de Meio Ambiente 

  

 2295 – Gestão dos Programas do FNDE   

Elemento de 
Despesa 

33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
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CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA 

CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

 

 
 

5.1. Não será exigida comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia. 

 

 
6.1. Permanecem em vigor as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços n° 022/2024, que não foram pelo presente Termo Aditivo 

expressamente alteradas. 

 

 

 
7.1. O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do município, como condição de sua eficácia. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e 
as testemunhas abaixo. 

 

Riacho de Santana – Estado da Bahia, 14 de março de 2025. 

____________________________________ 

MUNICIPIO DE RIACHO DE SANTANA-BAHIA                                                       Testemunhas: 

João Vitor Martins Laranjeira                                                                                   ________________________________________________ 

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                        

Contratante                                                                                                            CPF: ___________________________________________ 

 

 

_________________________________                                                                                       _______________________________________________ 

DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda-ME  
CNPJ n° 33.174.960/0001-27 
Eduardo Mesquita de Souza                                                                                     CPF: ___________________________________________ 
Contratada 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o no 13.885.912/0001-30 
/jRUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

ADJUDICACAO DO CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO DE SERVICOS DE SAUDE N° 001/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

DA: COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

AO EXM.° SR. PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA- BAHIA 

Exm.° Senhor Prefeito 

As pessoas juridicas devidamente credenciadas se habilitam a participarem do processo de 
Credenciamento n.° 001/2024, que tern como objeto a contratacao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) 
juridica(s) para a prestacao de servicos medicos como: Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia 
Geral, Ortopedia, Gineco-Obstetricia, Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, 
Otorrinolaringologia, Neurologia, Endocrinologia, Pediatria, Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, 
Tomografia Computadorizada, Colonoscopia, Endoscopia, Teste do Olhinho a Atendimento Ambulatorial, 
incluindo entre eles feristas de todas essas categories medicas, para atendimento aos usuarios do 
Sistema Unico de Saude (SUS), da rede publica municipal de saude no Hospital Municipal a Maternidade 
Amelia Coutinho, CAPS, Programa Melhor em casa, Atencao Basica (USF"s e UBS) e autorizador AIH e 
TFD, fica interessada em prestar servicos de saude, no desenvolvimento a apoio das atividades da 
gestao em saude do Municipi de Riacho de Santana-BA, conforme descricoes a valores pre-
estabelecidos pela administragao a seguir: 

1— MARCIO ANDRE BATISTA ROSA ME 

LOTEI 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO 
DO 

SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCIO 

ANDRE 

BATISTA 

ROSA ME 

22.317.012/0001-87 Medico Especialista 
em Cirurgias 

Turno Ortopedicas. 
Cirurgico 

18 R$ 3.043,00 RS 54.774,00 

Medico Especialista 
em Ortopedia - 
consultas 

780 R$ 100,00 R$ 78.000,00 

Medico Especialista 
em Ortopedia - 
Aplicacao 

25 R$ 150,00 RS 3.750,00 

Medico Especialista 
em Ortopedia - 
Gesso (pe torto 
congenito) 

25 RS 300,00 R$ 7.500,00 

1/2 
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c 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
`" RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COM/SSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

VALOR TOTAL R$ 144.024,00 

Os trabalhos desta Comissao de Credenciamento permanecem em aberto durante o periodo de 12 
(doze) meses a contar da publicacao do Aviso a Edital. 

Assim, submetemos a V. Ex.a o presente processo, para homoiogacao dos atos praticados pela 
Comissao de Credenciamento durante o mes de margo de 2025, se assim entender. 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Th L r 
Denise Fernandes Barbosj Amorim 

Presidente da CEC 

t~l . 

isa Paula Guimaraes Farias 

Membro da CEC 

Riacho de Santana-Ba, 17 de marco de 2025. 

c 
Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza 

Membro da CEC 
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Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza 

Membro da CEC 

1/2 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

RESULTADO DE CREDENCIADO DO MES DE MARCO DE 2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE SERVICOS DE SAUDE N° 001/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

RESULTADO PARA CREDENCIAMENTO 

A COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS E PESSOAS FISICAS, 

que tern por objeto a contratacao de pessoa(s) fisica(s) a pessoa(s) juridica(s) para a prestacao de 

servicos medicos coma: Clinica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia Geral, Ortopedia, Gineco-

Obstetricia, Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, Neurologia, 

Endocrinologia, Pediatria, Ultrassonografia, Ressonancia Magnetica, Tomografia Computadorizada, 

Colonoscopia, Endoscopia, Teste do Olhinho a Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de 

todas essas categorias medicos, para atendimento aos usuarios do Sistema Unico de Saude (SUS), da 

rede publica municipal de saude no Hospital Municipal a Maternidade Amalia Coutinho, CAPS, Programa 

Melhor em casa, Atenpao Basica (USF"s e UBS) a autorizador AIH e TFD, e CONSIDERANDO a 

apresentapao das documentacoes necessarias para o credenciamento dos interessados no mes de marco 

de 2025, que preencheram Os requisitos exigidos no edital de credenciamento 001/2024, RESOLVE tornar 

publico o resultado dos referidos Credenciados a Habilitados, visando a contratacao da Pessoa Juridica 

para prestapao dos servipos medicos, na rede publica municipal de saude conforme planilhas abaixo. 

1— MARCIO ANDRE BATISTA ROSA ME 

LOTE I 

CONTRATADA CNPJ DESCRIcAO 
DO 

SERVI~O 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCIO 

ANDRE 

BATISTA 

ROSA ME 

22.317.012/0001-87 Medico Especialista 
em Cirurgias 
Ortopedicas. Tumo 
Cirurgico 

18 RS 3.043,00
R$ 54.774,00 

Medico Especialista 
em Ortopedia - 
consultas 

780 R$ 100,00 R$ 78.000,00 

Medico Especialista 
em Ortopedia - 
Aplicarco 

25 RS 150,00 R$ 3.750,00 

Medico Especialista 
em Ortopedia - 

25 R$ 300,00 R$ 7.500,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o n° 13.885.912/0001-30 
RUA GERCINO COELHO, N° 145, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Gesso (pe torto 
congenito) 

VALOR TOTAL RS 144.024,00 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, 17 de marco de 2025. 

COMISSAO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Denise Fernandes Bar osa Amorim 

Presidente da CEC 

Isa Paula Guimaraes Farias 

Membro da CEC 

Maria Nilza dos Santos Fernandes de Souza 

Membro da CEC 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B614-3224-5174-46F5-7713 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: B614-3224-5174-46F5-7713

Hash do Documento
5094a563a9dd4450b4bac3975cc2c1c8dae4177a3ff6b02ae00104b338d8f024

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/03/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 17/03/2025 11:27 UTC-03:00
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